
 
 

 
 
 
 
 
 
  Reunião ordinária pública de 2023/02/20 

Unidade Administrativa e de Apoio aos Órgãos Autárquicos 

 

FREGUESIAS 

 

12. CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS – 

FREGUESIAS. 

 

Submete-se à consideração do Executivo Municipal, com vista à aprovação da Assembleia 

Municipal, a minuta do contrato administrativo de delegação de competências, nos termos das 

disposições conjugadas na alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º e alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º da Lei 

n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, a celebrar com a União das Freguesias de 

Santa Lucrécia de Algeriz e Navarra, para execução da obra denominada “Honorários/Projeto – 

Requalificação da Rua do Poço – Navarra – (Reforço de verba), no valor de 1.541,00€.  
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[AMB - Sessão de: / /2023 
  

  

Fundo disponível: ; 

| 
| Declaro que a informação prestada coincide com os mapas de | 
execução orçamental. 

1539 ,2028 

A Chefe da Divisão de Contabilidade 

GAOA / /2023, 

    

PROPOSTA 

Considerando que: 

1. A concretização da delegação de competências visa a promoção da coesão 
territorial, o reforço da solidariedade inter-regional, a melhoria da qualidade dos 
serviços prestados às populações e a racionalização dos recursos disponíveis, 
conforme preceituado pelo art.º 1180 da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro; 

2. O município, por força do disposto na alínea d), do n.º 2, do artigo 23.º, da 
referida Lei n.º 75/2013, dispõe de atribuições no domínio social, do equipamento 
rural e urbano, da promoção do desenvolvimento, entre outras e a Câmara Municipal 
dispõe de competências próprias, designadamente, em matéria de criação, 
construção de equipamentos, serviços e redes de circulação, conforme estabelecido 

na alínea ee), do n.º 1, do artigo 33.° do mesmo diploma legal: 

3. Da conjugação do disposto no n.º 2 do artigo 117.º com o artigo 131.0, ambos da 
mesma Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro e do nº 1, do artigo 29°, da Lei nº
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50/2018, de 16 de agosto, os municípios, através dos seus órgãos, podem delegar 
competências nos órgãos das freguesias para a prossecução das suas atribuições em 
todos os domínios dos interesses próprios das populações, em especial, no âmbito 
dos serviços e das atividades de proximidade e do apoio direto às comunidades 
locais; 

4. De acordo com a experiência que tem sido adquirida, esta competência fica melhor 
acautelada se delegada na freguesia, em virtude de se encontrar mais perto da 
população e, por isso, melhor conhecedora das necessidades desta; 

5. Que, por força do disposto na alínea ), do n.º 1, do artigo 33.º da referida Lei nº 

75/2013, conjugado com a alínea i), do nº 1, do art.º 160 do mesmo diploma legal, 
a Câmara Municipal de Braga preparou com a União das Freguesias de Sta 

LUCRECIA DE ALGERIZ E NAVARRA o presente contrato interadministrativo de 

delegação de competências, cuja minuta se anexa, com vista à execução do projeto 

para a obra denominada: «Honorários/Projeto- Requalificação da Rua do Poço- 
Navarra- (Reforço de verba)» 

6. Que, nessa sequência, a Freguesia apresentou um orçamento para a execução do 

Projeto, no valor de 8 241,00€, incluído IVA que foi validado pela Divisão de Coesão 
Territorial e Acompanhamento das Freguesias/DMOSM; 

7. Que, pelo presente, o Município delega na União Freguesia de Sta LUCRECIA 

DE ALGERIZ E NAVARRA a competência e a responsabilidade pela execução do 

mencionado projeto, transferindo, para o efeito, uma verba de 1 541,00€ com IVA 

incluído, montante este que não foi contabilizado quando na proposta inicial do valor 

de 6.700,00€. 

8. A ser aprovada a verba em apreço, será paga mediante a apresentação da 

respetiva fatura, nos termos e nas condições do contrato interadministrativo, cuja 

minuta se anexa. 

9. A concretização da delegação de competências, materializada na presente 

proposta, respeita os princípios estabelecidos no art.o 29°, n° 3 da Lei nº 50/2018,
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de 16 de agosto, bem como os demais principios que devem reger a negociação, a 

celebração, a execução e a cessação dos contratos, concretamente a estabilidade, a 
prossecução do interesse público, a continuidade da prestação do serviço público e a 

necessidade e suficiência dos recursos, constantes do art.º 121.º da citada Lei nº 

75/2018. 

PROPONHO: 

Que a Câmara Municipal aprove submeter à aprovação da Assembleia Municipal a 

delegação de competências na Freguesia de Sta LUCRECIA DE ALGERIZ E 

NAVARRA para a realização do projeto acima referido, transferindo um reforço 

verba no valor de 1 541,00€ (mil quinhentos e quarenta e um euros) ao abrigo do 

disposto na alínea m), do nº 1 do artigo 33º e da alínea k), do nº 1, do artigo 25º da 

Lei nº 75/2013, tudo nos termos e nas condições constantes do contrato 

interadministrativo de delegação de competências a celebrar, cuja minuta se anexa. 

Braga, 31 de janeiro de 2023 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, 

AW 
Z 

(Dr. Ricardo Rio)



  

R.C. — Reunião de ---/----/2023 

A.M. — Sessão de ----/----/2023 

      

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGACAO DE 

COMPETENCIAS NA UNIAO DAS St? LUCRECIA DE ALGERIZ E 

NAVARRA 

Projeto/Reforço de verba 

Entre 

PRIMEIRO OUTORGANTE: RICARDO BRUNO ANTUNES MACHADO RIO, casado, natural da freguesia de 

Braga S. João do Souto, concelho de Braga, com domicílio profissional nos Paços do Concelho sito na 

Praça do Município desta cidade, intervindo em representação do MUNICÍPIO DE BRAGA na qualidade de 

Presidente da respetiva Câmara Municipal, pessoa coletiva de direito público nº 506901173, com sede na 

morada acima referida, adiante designado por MUNICÍPIO. 

SEGUNDO OUTORGANTE: MÁRIO JOSÉ REIS VIEIRA, intervindo em representação da UNIÃO DAS 

FREGUESIAS DE Stº LUCRÉCIA DE ALGERIZ E NAVARRA, pessoa coletiva de direito público nº 510 839 541 

com sede na AvêS. Tiago nº 2, 4710-741 St Lucrécia de Algeriz adiante designada por FREGUESIA. 

Considerado que: 

1- Entre o Município de Braga e a freguesia representada pela 2.2 outorgante, será celebrado o 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO DE DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS, que delega na União das 

Freguesias de St? Lucrécia de Algeriz e Navarra a competência e a responsabilidade pela contratação, 

fiscalização e execução da obra denominada «Regualificação da Rua da Poça - Navarra»



2- Foi reportado pela FREGUESIA ao MUNICÍPIO, a necessidade de ser delegado o valor para os 

Honorários/Projeto - Requalificação da Rua da Poça — Navarra (Reforço de Verba), uma vez que o 

Contrato Interadministrativo que virá a ser delegado na Freguesia não incluí os encargos com a 

elaboração dos respetivos projetos. 

3- As alterações evidenciadas e essenciais à concretização do projeto, implicam, necessariamente, o 

ajustamento da verba concedida pelo MUNICÍPIO, por conta da delegação efetuada, de acordo com o 

previsto no contrato. 

4- Por último, é estabelecido no número 1 da cláusula 142 do contrato que, o “contrato pode ser 

modificado por acordo das partes outorgantes, sempre que se verifique uma alteração anormal e 

imprevisível das circunstâncias em que as partes outorgantes fundaram a decisão de contratar a 

delegação de competências objeto do presente contrato ou que assim o imponham razões de interesse 

público, desde que devidamente fundamentadas. Deverá ser analisado no Doc. E/6613/2023, que se 

anexa. 

Entre os representados de ambos os outorgantes, e nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 

120.º conjugado com o artigo 131.º da referida Lei nº 75/2013, é celebrada a adenda de modificação ao 

contrato interadministrativo de delegação de competências acima identificado, que se rege pelas cláusulas 

seguintes, e cuja minuta foi aprovada pela Assembleia Municipal em sessão de ----— de ———— de 2023 sob 

proposta da Câmara Municipal aprovada em reunião de —-—— de ----------- de 2023 e pela Assembleia da 

União das Freguesias de St? Lucrécia de Algeriz e Navarra em sessão de -----—- de ---------- -- de 2023 sob 

proposta da respetiva Junta de Freguesia aprovada em reuni3o de ------- de -------- de 2023. 

Cláusula 12 

(Recursos financeiros) 

1 - Para os Honorários /projeto apresentado (reforço de verba), é concedido, pelo MUNICÍPIO à 

FREGUESIA, uma verba de 1 541,00€ (mil e quinhentos e quarenta e um euros) (IVA incluído), para 

acerto de valores. 

Cláusula 22 

(Cabimento e compromisso) 

A despesa relativa a esta adenda de modificação do contrato encontra-se cabimentada pelas propostas 

de cabimento nº---....... , correspondendo-lhe as requisições externas de despesa com os compromissos 

nº .



Arquiva-se no processo documental: 

a) As referidas deliberações da Assembleia Municipal, da Câmara Municipal, da Assembleia de Freguesia e 

da Junta de Freguesia; 

b) O mencionado Mapa contendo as verbas a transferir para a FREGUESIA; 

c) Os identificados documentos de cabimento e compromisso. 

Pelo segundo outorgante foram exibidas: 

a) Uma certidão comprovativa em como a sua representada tem a situação regularizada relativamente a 

impostos devidos ao Estado, emitida em --------- de ----------- de 2023 pelo 22 Servico de Financas de Braga; 

b) Uma declaração comprovativa em como a sua representada tem a situação contributiva regularizada 

para com a Segurança Social, emitida automaticamente pelo Serviço Segurança Social Direta em --------- 

de ------------ de 2023. 

Para constar se lavrou o presente contrato interadministrativo em duplicado, ficando um exemplar para 

cada uma das partes. 

Braga, ——— de------------- de 2023 

O Presidente da Camara Municipal de Braga 

  

O(A) Presidente da Unido das Freguesias de St? Lucrécia de Algeriz e Navarra 

 


